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Esclarecimentos adicionais sobre as novas regras para o Regime de Origem 

do Mercosul 

Fonte: A Redação 

Data:  03/07/2024 

Prezado Cliente, 

Tendo em vista as recentes informações publicadas sobre as novas regras para o 
Regime de Origem do Mercosul que facilitarão o comércio intrabloco a partir do dia 18 
deste mês de Julho, informamos abaixo os esclarecimentos adicionais necessários para 
melhor compreensão sobre o prazo para utilização da Auto certificação / Auto 
declaração de Origem, bem como das informações obrigatórias a serem prestadas 
neste documento que substituirá o Certificado de Origem no âmbito do Mercosul. 

1. A nova regra de origem é válida apenas para os países membros do Mercosul, 
portanto Brasil / Argentina / Paraguai e Uruguai; 

2. De acordo com a página de Acordos Comerciais do Siscomex, o novo regime de 
origem do Mercosul entrará em vigor no dia 18 deste mês, conforme segue 
abaixo: 

3. No seguinte link abaixo foi disponibilizado o Manual do Novo Regime de Origem 
do Mercosul, que conta com uma das principais mudanças sendo a Auto 
declaração de origem, que substituíra o Certificado de Origem, sendo que o COO 
ainda poderá ser utilizado alternativamente pelos próximos 12 meses: 
https://www.gov.br/siscomex/pt-br/acordos-
comerciais/MANUALNOVOROM1.pdf  

4. Como esta mudança é oriunda do 218º Protocolo Adicional ao ACE-18 do 
Mercosul, a mesma dependia de internalização no Brasil por meio de decreto, 
que ocorreu com a publicação do Decreto nº 12.058, de 13 de junho de 2024 – 
Link: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-
2026/2024/decreto/D12058.htm ; 

5. Com a publicação do decreto acima informado, tivemos a 
disponibilização do texto do 218º Protocolo Adicional, que 
estipula em seu Artigo 26 - Prova de origem, a orientação de os 
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Estados Partes devem informar o CT Nº 3 sobre as normas adotadas na 
Declaração de origem (Auto certificação), com seis (6) meses de antecedência à 
sua implementação, a fim de que os demais Estados Partes possam adaptar seus 
respectivos sistemas aduaneiros. Igualmente, devem informar a data de entrada 
em vigor da referida norma; 

6. Isto significa que a Auto certificação / Auto declaração de origem passará a ser 
aceita nas importações brasileiras após 06 meses da data em que os países 
membros do Mercosul requeiram formalmente o aceite de suas auto declarações 
de origem; 

7. Internamente em nossos órgãos governamentais, teremos algumas ações que 
serão efetuadas após esta tramitação citada, que serão possíveis ajustes em 
normas da RFB, como a IN RFB 1864/2018 que trata dos procedimentos de 
verificação de origem de mercadorias importadas com tratamento tarifário 
preferencial e da IN SRF 646/2006 que disciplina o tratamento de mercadorias 
importadas e exportadas que cumpriram o regime de origem Mercosul – ROM; 

Portanto, assim que a Auto certificação / Auto declaração de origem possa ser utilizada, 
teremos novas notícias e informações dando publicidade sobre o tema. 
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